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1. Embora a noção de força maior não 
pressuponha uma impossibilidade abso
luta, exige no entanto que a não realiza
ção do facto em questão seja devida a 
circunstâncias alheias a quem o invoca, 
anormais e imprevisíveis, cujas conse
quências não poderiam ter sido evitadas, 
apesar de todas as diligências desenvolvi
das. 

2. A noção de força maior contida nos arti
gos 36.° e 37.° do Regulamento 
n.° 3183/80, que determinam que a cau

ção prestada por ocasião da concessão de 
um certificado de exportação seja liber
tada quando a autoridade nacional com
petente anule a obrigação de exportar 
pelo facto de a exportação não poder ser 
efectuada durante o período de validade 
do certificado em consequência de caso 
de força maior, deve ser interpretada no 
sentido de que não abrange a hipótese de 
a exportação não se ter efectuado pelo 
facto de o comprador não ter levantado, 
como lhe impunha o contrato, a merca
doria vendida para exportação. 
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